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LEI Ne 134/2012 DE 29 de maio de 2012.

"Regulamenta o Parque Natural Municipal das Dunas
de SanÍa Quitéria-lbitiara/Ba, como se indica, e dá
o utras p rov i dên c i as.,,

O PREFEITO DO MUNICíPIO DE IBITIARA, ESTADO FEDERADO DA 8AHIA, fAZ SAbEr qUE A
Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona a segulnte Lei:

Art. 1' Fica regulamentada a criação do parque Naiural Municipal das Dunas de santa
Quitéria, com área aproximada de quatrocentos e quinze hecrares, com objetivo
básico de preservar os ecossistemas naturais existentes, possibilitando a realização
de pesquisas cientificas e o desenvolvimento de atividades de educação ambiental e
de turismo ecológico.

Art. 2" o Parque Naturar Municipal das Dunas de santa euitéria íoi delimitado com
base nos pontos coletados em campo, conforme a seguinte descrição: lnicia-se a
descrição do perímetro no ponto 01, deíinidos pera coordenadas planas UTM, Datum
SAD69, 814.576,388N e 8.596.278,146L; desse ponto, segue em tinha reta até o
ponto 02, de cooÍdenadas planas 814.697,730N e 9.596.411,1791; desse ponto,
segue em linha reta até o ponto 03, de coordenadas planas 914.g13,532N e
8.596.545,657L; desse ponto segue em linha reta atê o ponto 04, de coordenadas
planas 814.954,200N e 8.596.680,268L; desse ponto, segue em linha reta até o ponto
05, de coordenadas planas 815.142.498N e 8.S96.829,073L: desse ponto, segue em
linha reta até o ponto 06, de coordenadas planas g15.1g2.986N e g.596.834,g571:
desse ponto, segue em linha reta até o ponto 07, de coordenadas planas
815.274,084N e 8.596.797,261L; desse ponto, segue em linha reta até o ponto 08, de
coordenadas planas 815.365,183N e 8.596.746,651L; desse ponlo, segue em linha
reta até o ponto 09, de coordenadas pranas 81s.473,633N e g.596.733,637L; desse
ponto, segue em linha reta ale o ponto 10, de coordenadas planas g15.561,g39N e
8.596.732,191L; desse ponto, segue em linha reta até o ponto 11, de coordenadas
planas 815.590,759N e 8.596.693,149L; desse ponto, segue em linha reta até o ponto
12, de coordenadas planas 815.608,111N e g.596.S63,009L: desse ponto, segue em
linha retâ até o ponto 13, de coordenadas planas g15.61g,233N e g.596.233,3201,
desse ponto, segue em linha reta até o ponto ,14, de coordenadas planas
815.720,112N e 8.596.105,7101; desse ponto, segue em linha reta até o ponto 15, de
coordenadas planas 815.644,261N e 8.595.997,726L; desse ponto, segue em linha
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reta até o ponto 16, de coordenadas planas g15.723,791N e g.595403,315L: desse
ponlo, segue em linha reta até o ponto 17, de coordenadas planas g15.633,S33N e
8.595.112,748L; desse ponto, segue em linha reta até o ponto 1g, de coordenadas
planas 815.775,971N e 8.594.638,2s3L; desse ponto, segue em rinha reta até o ponto
19, de coordenadas planas 815.869,837N e g.594.466,305L: desse ponto, segue em
linha reta até o ponto 20, de coordenadas planas 915.929,1g6N e g.594.345,737L;
desse ponto, segue em linha reta atê o ponto 21, de coordenadas planas
815.677,519N e 8.594.104,804L; dessê ponto, segue em linha reta até o ponto 22, de
coordenadas planas 815.631,97'1N e 8.593.644,975L: desse ponto, segue em linha
reta até o ponto 23, de coordenadas ptanas 815.936,312N e 8.593.255,313L; desse
ponto, segue em linha reta até o ponto 24. de coordenadas planas g15.6g6,013N e
8.592.712,569L; desse ponto, segue em linha reta até o ponto 25, de coordenadâs
planas 815.222,594N e 8.592.712,569L. desse ponto, segue em rinha reta até o ponto
26, de coordenadas planas 815.101,520N e g.S92.979,5671; desse ponto, segue em
Iinha reta até o ponto 27, de coordenadas planas g1S.1OO,2ggN e g.593.602,50gLi
desse ponto, segue em linha reta até o ponto 2g, de coordenadas planas
815.013,846N e 8.593.606,009L; desse ponto, segue em linha reta até o ponto 29, de
coordenadas planas 814.853,298N e g.593.929,g3g1; desse ponto, segue em linha
reta até o ponto 30, de coordenadas planas g14.753,S23N e g.594.025,2741; desse
ponto, segue em linha reta até o ponto 31, de coordenadas planas g14.715,927N e
8.594.259,527 L; desse ponto, segue em linha reta até o ponto 32, de coordenadas
planas 814.626,275N e 8.594.282,6631; desse ponto, segue em linha reta ate o ponto
33, de coordenadas planas 814.180,906N e g.Sg4.24S,O67L; desse ponto, segue em
linha reta até o ponto 34, de coordenadas ptanas 814.310,324N e 8.594.6g3,306L;
desse ponto, segue em linha reta até o ponto 35, de coordenadas planas
814.432,411N e 8.595.077,860L; desse ponto, segue em linha reta até o ponto 36. de
coordenadas planas 814.467,219N e g.595.235,7671; desse ponto, segue em linha
reta até o ponto 37, de coordenadas ptanas 814.479,72gN e 8.595.378,9211, desse
ponto, segue em linha reta até o ponto 39, de coordenadas planas g14.505.614N e
8.595.539,796L; desse ponto, segue em linha reta ate o ponto 39, de coordenadas
planas 814.4'17,328N e 8.595.859,590L; desse ponto, segue em tinha reta até o ponto
40, de coordenadas planas 814.378,286N e 8.595.946,3S0L; desse ponto, segue em
linha reta até o ponto 41, de coordenadas planas g14.376,840N e g.595986,g38L,
desse ponto, segue em rinha reta até o ponto 01, inicio desta descrição, totarizando
uma área aproximada de 415.83ha e um perímetro de 10.415,15 m.

Art. 3" caberá à secretaria de Agricultura e lrrleio Ambiente de lbitiara adminastrar o
Parque Natural Municipal das Dunas de santa euiteria, adotando as medidas
necessárias à sua efetiva proteção, implantação e conrrole, na forma do art. 20 e
seguintes da Lei n" 9.985, de 1B de jutho de 2000.
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Art. 4" - Esta Lei entÍa

disposições em contrário.

lbitiara/BA, em 29 de maio

ILT

e sua publicaçâo, revogadas as

S SOBRINHO

r na

E
Preíeito

em data

UNI
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